
                                     
 

Elaboração e Aprovação da Política de Investimentos 

I. FASE DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA (Consultoria de Investimentos) 

Esta fase é responsável por coletar dados, analisar o cenário e criar a proposta fundamentada 

do plano. 

Etapa Atividade  Detalhamento e Insumos  

1.1.1.1 
Analisar de recursos 

do RPPS 

Estudo dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social 

(RPPS). É necessário considerar o Estudo de ALM, avaliação 

atuarial e de imóveis, balanço contábil, Leis de custeio e 

equacionamento de déficit, plano de investimento vigente, 

meta de rentabilidade e certificação Pró-gestão. 

1.1.1.2 

Verificar limites de 

investimentos a cada 

modalidade  

Verificação dos limites legais de alocação, seguindo a Portaria 

MTP 1467/22 e a Resolução CVM 4963/21. 

1.1.1.3 

Elaborar proposta 

fundamentada de 

plano de 

investimentos  

Criação de uma proposta que seja sólida e alinhada às 

análises, considerando o Cenário econômico e o mercado de 

capitais. 

1.1.1.4 Apresentar proposta  
Submissão formal da proposta elaborada para a próxima 

instância de governança. 

 

II. FASE DE CONFORMIDADE E VALIDAÇÃO (Comitê de Investimentos) 

 

O Comitê é responsável por analisar a adequação técnica e a conformidade regulatória da 

proposta. 

Etapa Atividade  Fluxo de Decisão  

1.1.1.5 
Analisar a 

proposta  

Realizar uma análise 

detalhada da proposta 

de plano de 

investimentos. 

1.1.1.6 

Decidir sobre a 

conformidade da 

proposta  

Deliberar se a 

proposta está em 

conformidade. 

 Decisão:  
Se Sim: A proposta segue para aprovação 

do Conselho Administrativo. Se Não: A 

proposta é devolvida à Consultoria para 



                                     
Etapa Atividade  Fluxo de Decisão  

readequação, retomando a elaboração da 

proposta fundamentada (Etapa 1.1.1.3). 

 

III. FASE DE APROVAÇÃO FORMAL E PUBLICAÇÃO  

Esta fase envolve a aprovação final e o registro oficial do documento. 

Etapa Área  Atividade  Fluxo de Decisão e Finalização  

1.1.1.7 
Conselho 

Administrativo  

Aprovar o plano de 

investimentos  

O Conselho decide se o Plano está 

aprovado. Se Sim: Segue para a emissão 

da Resolução. Se Não: A proposta é 

devolvida ao Comitê de Investimentos 

para nova análise (Etapa 1.1.1.5). 

1.1.1.8 
Conselho 

Administrativo  
Emitir Resolução 

Formalização da aprovação por meio da 

emissão de Resolução. 

1.1.1.9 
Comitê de 

Investimentos  

Publicar a 

Resolução e o 

Plano de 

Investimentos  

Torna o Plano de Investimentos e a 

Resolução oficiais e públicos. 

1.1.1.10 
Empresa de 

Consultoria 
Lançar no CADPREV  Inclusão do plano no Sistema CADPREV. 

1.1.1.11 
Superintendente e 

Gestor de Recursos  

Confirmar o 

lançamento e 

assinar o envio 51 

Finalização do processo com a 

confirmação e assinatura do envio das 

informações, com prazo limite em 31 de 

dezembro. 

 


